
 

FORMULÁRIO DE BOAS PRÁTICAS  

Dados da Instituição 

1. Instituição responsável pela prática 

Estado/Município SÃO PAULO/SP 

Instituição COORDENADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DE SÃO PAULO 

Poder Executivo ( X ) Estadual ( ) Municipal / DF 

Telefone 11 2193-8888 11 2193-8303 

Site www.defesacivil.sp.gov.br 

E-mail Institucional defesacivil@sp.gov.br e aparelhamento@sp.gov.br 

 

2. Marque com X a área temática correspondente a prática: 

( ) Alerta e Monitoramento Plano de Contingência-PLANCON  

( ) Capacitação em Proteção e Defesa Civil 

( ) Defesa Civil na Escola 

(X ) Gestão Sistêmica 

( ) Iniciativas para as comunidades 

( ) Mapeamento de área de risco e de Desastres 

( ) Núcleo Comunitário de Proteção e Defesa Civil -NUPDEC 

( ) Plano de Contingência-PLANCON 

3. Situação Problema que justifica a implementação da Boa Prática. (480 caracteres) 

Auxiliar os municípios paulistas com o fornecimento de equipamentos adequados é fundamental para a 
excelência da gestão do risco e do desastre. Nesse sentido, as emendas parlamentares impositivas e voluntárias 
são importantes ferramentas de apoio aos municípios que carecem de recursos financeiros. Assim, em razão da 
necessidade de suplementar e modernizar as defesas civis municipais com equipamentos e viaturas, a 
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil de São Paulo (CEPDEC-SP) criou, em 2019, a Ação de 
Aparelhamento das Defesas Civis Municipais. 

 

Ação de Aparelhamento das Coordenadorias Municipais de Proteção e Defesa Civil de São Paulo. 
 

 
 

Destinação de equipamentos básicos para as Coordenadorias Municipais de Proteção e Defesa Civil, a fim de 
melhorar e aperfeiçoar o gerenciamento de riscos e de desastres, por intermédio de recursos financeiros 
oriundos de emendas parlamentares impositivas e voluntárias. 

 

4. Nome da Boa Prática 

5. Objetivos (Objetivos que alcançou com o desenvolvimento da prática) 233 caracteres 

http://www.defesacivil.sp.gov.br/
mailto:defesacivil@sp.gov.br
mailto:aparelhamento@sp.gov.br


 

6. Foram estabelecidas parcerias para implementação da Boa Prática ? Quais? 

(x) SIM ( ) NÃO 

Se sim, relacionar o(s) órgão(s), instituição (ões) parceira(s). 

1) Deputados Estaduais e Federais, por meio da indicação de Emendas Parlamentares; 

2) Municípios destinatários das emendas parlamentares disponibilizadas. 
 

7. Recursos Humanos e financeiros envolvidos 379 caracteres 

Recursos humanos: 
 

a) Criação, na CEPDEC-SP, do Núcleo de Aparelhamento, composto por 4 policiais militares 

(chefiados por uma Major PM e um Capitão PM); 

b) Apoio do Departamento de Finanças da Casa Militar. 

Recursos financeiros: foram utilizados os recursos materiais já existentes na CEPDEC-SP e no Departamento 

de Finanças da Casa Militar, portanto não houve investimento que demandasse recursos financeiros para a 

operacionalização da ação. 

8. Data da implantação. Informar data de início e término, se houver. 

Início: 2º semestre de 2019 Término: ainda em andamento 
 

A CEPDEC-SP desenvolveu a Ação de Aparelhamento das Defesas Civis para apoiar os municípios paulistas, por 

intermédio de equipamentos e materiais custeados com recursos financeiros captados com Emendas 

Parlamentares. 

O parlamentar indica que a emenda será aplicada na compra de equipamentos de proteção e defesa civil, 

destinando-a à Casa Militar e especificando o município que será contemplado. 

A Casa Militar mantém ata de registro de preços com os materiais passíveis de aquisição (distribuídos em kits) 

e, por celebração de convênio, repassa-os aos municípios. 

 

Coordenadorias Municipais de Proteção e Defesa Civil. 
 

- captação de recursos financeiros provenientes de emendas parlamentares, por meio de reuniões com os 

deputados, a fim de sensibilizá-los acerca da importância de direcionar recursos para as Coordenadorias 

Municipais de Proteção e Defesa Civil; 

- pesquisas e orçamentos dos novos equipamentos que irão compor o portfólio do ano em exercício, 

registrando os preços por meio de ata de registro de preços, de forma a dar agilidade na execução dos 

recursos provenientes das emendas; 

10. Público-alvo 

9. Descrição da Boa Prática (483 caracteres) 

11. Atividades implementadas (Detalhamento da Boa Prática aplicada) 487 caracteres 



- apoio técnico para as prefeituras e acompanhamento de toda a instrução processual do convênio. 
 

Pioneira no Brasil, a “Ação de Aparelhamento das Defesas Civis nos municipios paulistas”, desenvolvida pela 

CEPDEC-SP, repassa materiais adquiridos com recursos financeiros captados por meio de Emendas 

Parlamentares, equipando e modernizando as Coordenadorias Municipais de Proteção e Defesa Civil. 

A estratégia adotada pela CEPDEC-SP foi disponibilizar um portfólio de equipamentos, cartilhas de 

apresentação do programa e registro dos preços dos componentes, dando agilidade na execução, ganho de 

de escala na compra e padronização na aquisição. 

 

Em dois anos da ação: 
 

a) 125 emendas parlamentares captadas; 
 

b) 119 municípios contemplados com veículos e equipamentos modernos para atuação direta na 

gestão de riscos e de desastres (caminhonetes 4x4, picapes 4x2, kits de combate a incêndio, balsas, 

motosserras, geradores elétricos, tendas, holofotes, capacetes e etc.); 

c) 38.348.813 pessoas beneficiadas. 

1) Maior sensibilização com relação às dificuldades dos municípios em modernizar e equipar suas 

Coordenadorias Municipais de Proteção e Defesa Civil; 

2) Conhecimento sobre os tipos de materiais necessários para a operacionalização da PNPDEC, no 

âmbito municipal, com a possibilidade de melhoria contínua. 

 

Não houve. 

 
 

15. Reconhecimentos (premiações, certificados ou equivalentes) 9 caracteres 

13. Resultados Alcançados. (309 caracteres) 

12. Inovação da Prática (473 caracteres) 

14. Aprendizagem obtida com a implementação da prática. (262 caracteres) 



Ação de Aparelhamento 
das Coordenadorias Municipais de 

Proteção e Defesa Civil de São Paulo



BOAS PRÁTICAS

A Casa Militar do Gabinete do Governador, por intermédio da Coordenadoria Estadual

de Proteção e Defesa Civil - CEPDEC, está autorizada a representar o Estado na

celebração de convênios com Municípios paulistas, visando ao aparelhamento dos

órgãos municipais de proteção e defesa civil.

Regulamentado através do Decreto Nº 64.849, de 06 de março de 2020





INOVAÇÃO 

Pioneira no Brasil, a “Ação de Aparelhamento das Defesas Civis nos municípios

paulistas”, desenvolvida pela CEPDEC-SP, repassa materiais adquiridos com recursos

financeiros captados por meio de Emendas Parlamentares, equipando e modernizando

as Coordenadorias Municipais de Proteção e Defesa Civil.



ESTRATÉGIA

A estratégia adotada pela CEPDEC-SP foi disponibilizar um portfólio, cartilha de

apresentação da ação e registro de preços dos equipamentos, proporcionando

agilidade na execução, padronização e economia de escala na aquisição.



QUEM REALIZA

A CEPDEC-SP desenvolveu a Ação de Aparelhamento das Defesas Civis para apoiar os

municípios paulistas, disponibilizando equipamentos custeados com recursos

financeiros captados por meio de Emendas Parlamentares.

O parlamentar indica a emenda a ser empenhada na compra de equipamentos de

Proteção e Defesa Civil, destinando-a à Casa Militar e especificando o município que

será contemplado.

A Casa Militar mantém ata de registro de preços dos equipamentos passíveis de

aquisição (distribuídos em kits) e, por celebração de convênio, repassa-os aos

municípios.

Importante salientar que não houve investimento financeiro por parte da CEPDEC-SP

para a operacionalização da Ação de Aparelhamento.



PÚBLICO-ALVO

Coordenadorias Municipais de Proteção e Defesa Civil.



RESULTADOS

Em dois anos da ação:

a) 125 emendas parlamentares captadas;

b) 119 municípios contemplados com veículos e equipamentos modernos para 

atuação direta na gestão de riscos e de desastres (caminhonetes 4x4, picapes 4x2, kits 

de combate a incêndio, balsas, motosserras, geradores elétricos, tendas, holofotes, 

capacetes, lanternas e megafones.);

c) 38.348.813 pessoas beneficiadas.





Obrigada!


